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ANEXO I 

 
ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 
 

1. Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional (Convenção de 
Palermo), Nova Iorque, 15.11.2000.  

 
2.  Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 

Transnacional relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial 
de Mulheres e de Crianças, Nova Iorque, 15.11.2000.  

 
3. Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 

Transnacional contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea, Nova 
Iorque, 15.11.2000.  

 
4. Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, Roma, 17.07.1998.  

 
5. Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio, Paris, 11.12.1948. 

 
6. Convenção das Nações Unidas Contra o Tráfico Ilícito de Estupefacientes e de Substâncias 

Psicotrópicas, Viena, 20.12.1988.  
 

7. Convenção relativa a Infrações e certos Atos Cometidos a Bordo de Aeronaves, Tóquio, 
14.09.1963.  

 
8. Convenção para Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, Haia, 16.12.1970.  

 
9. Convenção para Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, Montreal, 

23.09.1971.  
 

10. Protocolo para a Repressão de Atos Ilícitos de Violência em Aeroportos ao Serviço da Aviação 
Civil Internacional, complementar a Convenção para Repressão de Atos Ilícitos contra a 
Segurança da Aviação Civil, Montreal, 24.02.1988. 

 
11. Convenção sobre a Marcação de Explosivos Plásticos para Fins de Detecção, Montreal, 

01.03.1991. 
 

12. Convenção para a Supressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Navegação Marítima, Roma, 
10.03.1988.  

 
13. Protocolo para a Supressão de Atos Ilícitos contra a Segurança das Plataformas Fixas localizadas 

na Plataforma Continental, adicional a Convenção para a Supressão de Atos Ilícitos contra a 
Segurança da Navegação Marítima, Roma, 10.03.1988.  

 
14. Convenção sobre a Proteção Física de Materiais Nucleares, Viena, 03.03.1980.  

 
15. Convenção sobre a Prevenção e Punição de Crimes contra Pessoas que gozam de Proteção 

Internacional, inclusive Agentes Diplomáticos, Nova Iorque, 14.12.1973.  
 

16. Convenção Internacional contra a Tomada de Reféns, Nova Iorque, 17.12.1979.  
 

17. Convenção Internacional para a Supressão do Financiamento do Terrorismo, Nova Iorque, 
09.12.1999.  

 
18. Convenção Internacional para a Supressão de Atentados Terroristas à Bomba, Nova Iorque, 

15.12.1997. 
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19. Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, Mérida, 15.12.2003. 
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